A  T   A    Nº 002/2023  

2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA M. DE GUAÍRA - 20-01-2.023

Aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três (20-01-2.023), nesta cidade de Guaíra, Estado do Paraná, na Praça João XXIII – 200, reuniu-se a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA em sua segunda (2ª) sessão extraordinária do corrente período legislativo, sob a presidência da Vereadora CRISTIANE GIANGARELLI e tendo como Secretário o Vereador RAUFI EDSON FANCO PEDROSO. No horário determinado, às 16h30min (dezesseis horas e trinta minutos), foi procedida à chamada nominal dos senhores vereadores, tendo sido registrada as presenças  dos seguintes: CLAUDEMIR DELFINO DA SILVA, CRISTIANE GIANGARELLI, GIVANILDO JOSÉ TIROLTI, (participando da sessão e das votações de forma online, conforme Portaria nº 16/2023 de 12 de janeiro de 2023),  JOSÉ CIRINEU MACHADO, KARINA BACH, MIRELE PAULA CETTO LEITE, RAUFI EDSON FRANCO PEDROSO, SANDRO  SABINO BORGES, SERGIO KORB BASTOS, TEREZA CAMILO DOS SANTOS. Não se fez presente o vereador VALBERTO PAIXÃO DA SILVA. Havendo quórum regimental, a senhora Presidente declarou aberto os trabalhos da presente sessão extraordinária, submetendo, de imediato, à apreciação a ATA nº 001/2023, pertinente a primeira (1ª) sessão extraordinária, realizada no dia dezessete (17) de janeiro de 2.023, a qual foi considerada APROVADA por unanimidade, sem retificação ou impugnação, ficando a mesma à disposição dos senhores vereadores e munícipes interessados, na Secretaria desta Casa. Em seguida a senhora Presidente determinou a leitura de ofícios recebidos, como segue: OF/GP/NR/557/2022 do Executivo Municipal, encaminhando Despacho nº 04/2022, de autoria do Secretário Municipal de Saúde, senhor Francisco do Amaral Fontes, em resposta a Indicação nº 147/2022 da vereadora Cristiane Giangarelli, pertinente a estudos visando a implementação da mamanalgesia, que consiste no ato de amamentar durante a aplicação de vacina, com a medida para a redução da dor, na unidades de saúde da municipalidade. OF/GP/NR/558/2022 do Executivo Municipal, encaminhando despacho nº 04/2022, do Secretário Municipal de Segurança Pública e Planejamento, senhor Raymuindo Francisco Miranda Castanon Aandrade, em resposta ao Indicação nº 148/2022, da vereadora Cristiane Giangarelli, onde solicita a instalação de uma travessia elevada próximo da esquina entre as Ruas Floresta e Nelson Mandela, na Vila alta. OF/GP/NR/005/2023 do Executivo Municipal, encaminhando o Despacho nº 04/2022, expedido pelo Secretário Municipal de Segurnança e Trânsito, senhor Raymundo Francisco Miranda Castanon Andrade, em resposta a Indicação nº 141/2022, da vereadora Tereza Camilo dos Santos, que solicita a instalação de uma travessia elevada na Avenida Martin Luther King (nas proximidade da Degraus e Auto Elétrica 2000). OF/GP/NR/017/2023 do Executivo Municipal, encaminhando Demonstrativo das Receitas realizadas no exercício de 2022, que compõe a base de cálculo dos valores que serão repassados ao Poder Legislativo em 2023 e informação do Secretário Municipal de Fazenda quanto ao valor do duodécimo  estimado em R$ 7.128.172,54, sendo uma parcela de R$ 595.014,36 e 11 parcelas de R$ 594.014,38 ao mês. Determinou a senhora Presidente para que os referidos expedientes fiquem a disposição dos senhores vereadores, com cópia aos interessados que a solicitarem. De imediato a senhora Presidente determinou a leitura das matérias inscrita na ORDEM DO DIA, como segue: PARECER Nº 001/2023 da Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça – Voto do Relator – Considerando que o presente projeto de lei está adequado a legislação vigente e tendo em vista a relevância da matéria em questão, voto pela admissibilidade e tramitação do Projeto de Lei nº 001/2023. Parecer da Comissão – Favorável. A vereadora Karina Bach, Secretária da Comissão acompanha o voto do Relator, de forma que o Projeto de Lei  nº 001/2023 de autoria do Executivo Municipal,  possa ser discutido e votado em plenário. PARECER Nº 001/2023 da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização – Voto do Relator – Considerando que o presente projeto de lei está adequado a legislação vigente e tendo em vista importância e necessidade da matéria em questão, voto pela admissibilidade e tramitação do Projeto de Lei nº 001/2023. Parecer da Comissão – Favorável. Os demais membros da Comissão acompanham o voto do Relator, de forma que o Projeto de Lei  nº 001/2023 de autoria do Executivo Municipal,  possa ser discutido e votado em plenário.  PROJETO DE LEI Nº 001/2023 de iniciativa do Executivo Municipal, que  “reajusta em 7,0% o valor real dos vencimentos e dos saláarios do pessoal ativo, inativo e pensionist do Município de Guaíra”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade, em primeira (1ª) discussão e votação. PARECER Nº 002/2023 da Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça – Voto do Relator – Considerando que o presente projeto de lei está adequado a legislação vigente e tendo em vista a relevância da matéria em questão, voto pela admissibilidade e tramitação do Projeto de Lei nº 002/2023. Parecer da Comissão – Favorável. A vereadora Karina Bach, Secretária da Comissão acompanha o voto do Relator, de forma que o Projeto de Lei  nº 002/2023,  de autoria Mesa Diretiva destga Casa,  possa ser discutido e votado em plenário. PARECER Nº 002/2023 da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização – Voto do Relator – Considerando que o presente projeto de lei está adequado a legislação vigente e tendo em vista importância e necessidade da matéria em questão, voto pela admissibilidade e tramitação do Projeto de Lei nº 002/2023. Parecer da Comissão – Favorável. Os demais membros da Comissão acompanham o voto do Relator, de forma que o Projeto de Lei  nº 002/2023 de iniciativa da Mesa Diretiva desta Casa,  possa ser discutido e votado em plenário.  PROJETO DE LEI Nº 002/2023 de iniciativa da Mesa Diretiva – Gestão 2023, que  “assegura o direito à revisão geral anual do valor real dos subsídios do Prefeito, vice-Prefeito, Procurdor Jurídico e Secretários do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade, em primeira (1ª) discussão e votação. PARECER Nº 003/2023 da Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça – Voto do Relator – Considerando que o presente projeto de lei está adequado a legislação vigente e tendo em vista a relevância da matéria em questão, voto pela admissibilidade e tramitação do Projeto de Lei nº 003/2023. Parecer da Comissão – Favorável. A vereadora Karina Bach, Secretária da Comissão acompanha o voto do Relator, de forma que o Projeto de Lei  nº 003/2023,  de autoria Mesa Diretiva desta Casa,  possa ser discutido e votado em plenário. PARECER Nº 003/2023 da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização – Voto do Relator – Considerando que o presente projeto de lei está adequado a legislação vigente e tendo em vista importância da matéria em questão, voto pela admissibilidade e tramitação do Projeto de Lei nº 003/2023. Parecer da Comissão – Favorável. Os demais membros da Comissão acompanham o voto do Relator, de forma que o Projeto de Lei  nº 003/2023 de iniciativa da Mesa Diretiva destga Casa,  possa ser discutido e votado em plenário.  PROJETO DE LEI Nº 003/2023 de iniciativa da Mesa Diretiva – Gestão 2023, que  “concede aos servidores ativos e inativos da Câmra Municipal de Guaíra, a revisão geral anual de 7% (sete por cento) no valor real dos vencimentos e dos salários”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade, em primeira (1ª) discussão e votação. PARECER Nº 004/2023 da Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça – Voto do Relator – Considerando que o presente projeto de lei está adequado a legislação vigente e tendo em vista a relevância da matéria em questão, voto pela admissibilidade e tramitação do Projeto de Lei nº 004/2023. Parecer da Comissão – Favorável. A vereadora Karina Bach, Secretária da Comissão acompanha o voto do Relator, de forma que o Projeto de Lei  nº 004/2023,  de autoria Mesa Diretiva desta Casa,  possa ser discutido e votado em plenário. PARECER Nº 004/2023 da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização – Voto do Relator – Considerando que o presente projeto de lei está adequado a legislação vigente e tendo em vista importância da matéria em questão, voto pela admissibilidade e tramitação do Projeto de Lei nº 004/2023. Parecer da Comissão – Favorável. Os demais membros da Comissão acompanham o voto do Relator, de forma que o Projeto de Lei  nº 004/2023 de iniciativa da Mesa Diretiva,  possa ser discutido e votado em plenário.  PROJETO DE LEI Nº 004/2023 de iniciativa da Mesa Diretiva  – Gestão 2023, que  “concede aos agentes políticos da Câmara Municipal de Guaíra, a revisão geral aunual de 5,93% (cinco virgula noventa e três por cento) no valor real dos subsídios vigentes”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade, em primeira (1ª) discussão e votação. Não  havendo mais matérias inscrita na ordem do dia, a  senhora Presidente alertou os senhores vereadores para a realização da sessão extraordinária, já convocada, através do Edital nº 02/2022, para o dia 23 de janeiro de 2022, às 16h30min. Não havendo mais nada a ser tratado nesta sessão, a Senhora  Presidente agradeceu a presença de seus colegas vereadores pelo comparecimento, aos senhores funcionários desta Casa, imprensa e internauta, declarando assim por encerrada a presente sessão extraordinária, da qual foi transcrita esta Ata que após cumprido o disposto no artigo 114 do Regimento Interno, achada conforme e aprovada, será assinada pela senhora Presidente e senhor Secretário.
 

